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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 384, de 2016, do Senador José Agripino, 
que altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal, para permitir ao assentado, 
mediante autorização do Incra, a exploração do 
potencial de energia eólica ou solar existente no 
imóvel. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei do Senado nº 384, de 2016, do Senador JOSÉ 
AGRIPINO, que altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, para 
permitir ao assentado, mediante autorização do Incra, a exploração do 
potencial de energia eólica ou solar existente no imóvel. 

Nos termos do seu art. 1º, a Proposição acrescenta parágrafo 
único ao art. 21 da Lei nº 8.629, de 1993, para determinar que, “nos imóveis 
rurais com potencial para produção de energia eólica ou solar, o Incra 
autorizará ao beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com 
terceiros objetivando a exploração do referido potencial”. 

Conforme o art. 2º, fica estabelecido que a lei resultante do PLS 
nº 384, de 2016, entrará em vigor na data de sua publicação.  
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A Proposição foi distribuída à Comissão de Meio Ambiente 

(CMA), onde recebeu parecer favorável nos termos da Emenda 001-CMA 
Substitutiva, e a esta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 
cabendo à última a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
em seu art. 104-B, compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária a 
apreciação de proposições pertinentes, entre outros, aos seguintes temas, 
todos abordados pelo PLS em análise: direito agrário; planejamento, 
acompanhamento e execução da política agrícola e fundiária; agricultura, 
pecuária e abastecimento; agricultura familiar e segurança alimentar; uso ou 
posse temporária da terra e regularização dominial de terras rurais e de sua 
ocupação; colonização e reforma agrária; cooperativismo e associativismo 
rurais; emprego, previdência e renda rurais; e políticas de apoio às pequenas 
e médias propriedades rurais.  

 Em razão do caráter terminativo do exame do PLS nº 384, de 
2016, cabe-nos tecer as observações pertinentes aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade da Proposição, é importante 
observar que a União é competente para legislar a respeito dos temas 
abordados e o Congresso Nacional dispõe da competência legislativa 
necessária à iniciativa, tendo em vista ainda que a matéria veiculada não se 
insere no rol das iniciativas privativas do Presidente da República (art. 61, § 
1º, da CF). Cabe observar, também, que a matéria não está reservada pela 
Constituição Federal a lei complementar. 

No que diz respeito à juridicidade do PLS nº 384, de 2016, 
cumpre destacar que a matéria inova o ordenamento jurídico, possui o 
atributo da generalidade, sem apresentar incompatibilidade com os 
princípios do sistema jurídico vigente, e apresenta a coercitividade 
indispensável à norma jurídica. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que as alterações 
promovidas pela Emenda 001-CMA são suficientes e permitem ao texto a 
adequada observância da boa técnica legislativa de que trata a Lei  
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Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

No que tange ao mérito, ressalta-se que a Proposição em análise 
busca estimular a produção de energia eólica e solar, mediante a atuação dos 
pequenos produtores rurais portadores dos títulos de domínio, concessão de 
uso ou concessão de direito real de uso (CDRU).  

Passada a crise econômica, o País demandará maior quantidade 
de energia elétrica, sendo oportuna a autorização objeto da Proposta, uma 
vez que a energia eólica e a solar contribuem de forma sustentável para a 
manutenção do nível das reservas hídricas das hidrelétricas. 

Consideramos que a Emenda nº 001-CMA ajusta o texto aos 
objetivos pleiteados pelo Autor da Proposição, qual seja: estimular a 
agricultura familiar, sem desvirtuar a função da reforma agrária de manter a 
população rural no campo.  

As adequadas alterações promovidas na tramitação da Proposta 
evitarão que a exploração de energia eólica e solar venha a se tornar a 
atividade principal da exploração rural, o que inevitavelmente resultaria na 
migração do produtor e sua família para os grandes centros, onde passariam 
a viver do arrendamento do imóvel para a produção de eletricidade. 

Cumpre ressalvar, entretanto, que, com o advento da Lei nº 
13.465, de 11 de julho de 2017 – que, entre outros temas, dispõe sobre a 
regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos 
concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 
fundiária no âmbito da Amazônia Legal, além de instituir mecanismos para 
aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União 
–, as alterações promovidas no art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, bem como a inserção do art. 22-A nessa lei, provocam a necessidade 
de reordenar o conteúdo original do PLS nº 384, de 2016, como também o 
teor da mencionada Emenda nº 001-CMA.  

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos favoravelmente ao Projeto de Lei do 
Senado nº 384, de 2016, sem prejuízo do acolhimento da Emenda nº 001-
CMA, nos termos da seguinte Emenda Substitutiva:  
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EMENDA Nº – CRA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384, DE 2016 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal, para permitir ao assentado, 
mediante autorização do órgão federal competente 
para a execução do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, a exploração do potencial de 
energia eólica ou solar de forma complementar às 
atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 
desenvolvidas no imóvel rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único 
para § 1º:  

“Art. 21. .................................................................................  

§ 1º .........................................................................................  

§ 2º Excetua-se da vedação contida no caput a celebração de 
contratos com terceiros, tendo por objetivo a exploração do potencial 
para produção de energia eólica ou solar de forma complementar às 
atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no 
imóvel rural, mediante autorização do órgão federal competente para 
a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos 
do regulamento.” (NR) 

Art. 2º O art. 22-A da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22-A. .............................................................................. 

§ 1º Nos imóveis rurais com potencial para exploração de 
petróleo e gás natural, de recursos hídricos e eólicos para fins de  
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geração de energia elétrica e de outros recursos minerais, o órgão 
federal competente para a execução do Programa Nacional de 
Reforma Agrária autorizará ao beneficiário da reforma agrária a 
celebração de contratos com terceiros objetivando a exploração do 
referido potencial, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º É direito dos beneficiários da reforma agrária a 
participação no resultado da exploração, realizada em áreas de 
projetos de assentamento, de petróleo e gás natural, de recursos 
hídricos e eólicos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais, cujo valor será revertido em benefício do 
desenvolvimento socioeconômico e da sustentabilidade ambiental 
do assentamento, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 3º É devida aos beneficiários da reforma agrária a 
indenização por danos e prejuízos causados em decorrência de obras 
e empreendimentos de interesse público em áreas de projetos de 
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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